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Mulheres recebem 20% a menos que homens 
no Brasil

Massa de rendimentos delas variou de 35,7% a 37,4% entre 2015 e 2024
s mulheres brasileiras 

Areceberam salários, 
e m  m é d i a ,  2 0 , 9 % 

menores do que os homens 
em 2024 em mais de 53 mil 
e s t a b e l e c i m e n t o s 
pesquisados com 100 ou mais 
empregados.
 A diferença salarial se 
manteve praticamente estável 
em relação à 2023, quando foi 
registrado que as mulheres 
recebiam 20,7% a menos que 
os homens. Em 2022, as 
mulheres recebiam 19,4% a 
menos. 
 “ N a  r e m u n e r a ç ã o 
média, os homens ganham 
R$ 4.745,53, enquanto as 
m u l h e r e s  g a n h a m  R $ 
3.755,01. Quando se trata de 
mulheres negras, o salário 
médio vai para R$ 2.864,39”, 
d i z  o  3 ª  R e l a t ó r i o  d e 
Transparência Salarial e 
Igualdade Salarial.
 O levantamento fo i 
divulgado nesta segunda-
feira (7) pelos ministérios da 
Mulher e do Trabalho e 
Emprego (MTE) .  Foram 
anal isados, ao todo, 19 
milhões de empregos, um 
milhão a mais que no relatório 
de 2023.
 Em relação às mulheres 
negras, a média salarial é 
52,5% menor que a dos 
homens não negros. Em 
2023 ,  mu lhe res  negras 
recebiam 49,7% a menos que 
os homens não negros.

Alta gestão
 Nos cargos de al ta 
g e s t ã o ,  d e  d i r e t o r a s  e 
gerentes, a diferença salarial 

é ainda maior, com mulheres 
recebendo 26,8% a menos 
q u e  o s  h o m e n s .  S e 
comparadas as mulheres com 
nível superior, a diferença em 
relação aos homens com 
mesmo nível de escolaridade 
é ainda maior, com mulheres 
com diplomas recebendo 
31,5% a menos.
 A ministra da Mulher, 
Cida Gonçalvez, considerou 
que a desigualdade entre 
mulheres e homens persiste 
porque ainda é necessário 
que se sejam feitas mudanças 
estruturais na sociedade.
 “ D e s d e  a 
r e s p o n s a b i l i d a d e  d a s 
mulheres pelo trabalho do 
cuidado à mentalidade de 
cada empresa, que precisa 
entender que ela só irá ganhar 
t e n d o  m a i s  m u l h e r e s 
compondo sua força de 
trabalho, e com salários 
maiores”, disse a ministra.
 Os estados como Acre, 
Santa Catarina, Paraná, 

Amapá, São Paulo e Distrito 
F e d e r a l  f o r a m  o s  q u e 
regist raram as menores 
desigualdades salariais.
Mais mulheres no mercado
 O s  m i n i s t é r i o s 
envo lv idos na pesquisa 
destacaram como positivo o 
fato de ter caído o número de 
empresas com menos de 10% 
d e  m u l h e r e s  n e g r a s 
contratadas, de 21,6 mil para 
20,4 mil.
 “Houve um crescimento 
na participação das mulheres 
n e g r a s  n o  m e r c a d o  d e 
trabalho. Eram 3,2 milhões de 
mulheres negras e passou 
para 3,8 milhões. Outra boa 
notícia é que aumentou o 
número de estabelecimentos 
em que a diferença é de até 
5% nos salários médios e 
medianos para as mulheres e 
homens”, informaram as 

pastas.
Desigualdade estável

 A p o r c e n t a g e m  d a 
m a s s a  d e  t o d o s  o s 
rendimentos do trabalho das 
mulheres, entre 2015 e 2024, 
variou de 35,7% para 37,4%, 
segundo dados do MTE.
 A subsecretár ia  de 
Estatísticas do Trabalho do 
MTE Paula Montagner avaliou 
que, apesar das mulheres 
estarem mais no mercado de 
trabalho, o rendimento delas 
se manteve estável entre 
2015 e 2024.
 “ E s s a  r e l a t i v a 
estabil idade decorre das 
remunerações menores das 
mulheres, uma vez que o 
número delas no mercado de 
t r a b a l h o  é  c r e s c e n t e ” , 
afirmou.
 O número de mulheres 
empregadas aumentou de 
38,8 milhões em 2015 para 
44 ,8  m i lhões  em 2024 , 
crescimento de mais de 6 
milhões de vagas ocupadas 
por mulheres. O de homens 
empregados cresceu no 
mesmo per íodo  em 5 ,5 
milhões, chegando a 53,5 
milhões no ano passado.
 C a s o  a s  m u l h e r e s 
ganhassem igual aos homens 
na mesma função, R$ 95 
bilhões teriam entrado na 
economia em 2024, apontou o 
relatório.
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ameaça à essência do.Direito? O Direito, como ciência social aplicada, sempre refletiu as transformações da sociedade. Desde os primórdios da civilização, a construção de juízes e sentenças foi moldada por valores humanos, culturais e éticos. No entanto, o mundo atual, marcado pela revolução tecnológica, 
coloca novos desafios para o Direito. A inteligência artificial (IA) emerge como uma ferramenta poderosa, capaz de analisar dados, redigir textos e até sugerir argumentos jurídicos. Mas até que ponto a IA pode participar da elaboração de sentenças sem comprometer os princípios fundamentais do Direito? Essa 
questão ganhou destaque recentemente, quando uma decisão judicial foi contestada não por seu mérito, mas por sua suposta autoria: uma sentença que teria sido redigida por IA, mais especificamente pelo ChatGPT. Nesse contexto, é oportuno recordar as palavras de Hans Kelsen, em sua obra Teoria Pura 
do Direito: “O Direito é uma ordem normativa da conduta humana, um sistema de normas que regula o comportamento.” Kelsen defendia que o Direito deve ser compreendido como um sistema dinâmico, construído por decisões humanas que refletem valores sociais e éticos. A introdução de IA na elaboração 
de sentenças, portanto, pode ser vista como uma contradição à sua teoria, pois substituiria a vontade humana por algoritmos, despersonalizando o processo decisório. Recentemente, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) julgou um caso peculiar: uma parte contestou uma sentença, alegando que ela 
havia sido redigida por inteligência artificial. A argumentação foi embasada em uma consulta ao ChatGPT, que indicou uma “probabilidade média a grande” de o texto ter sido gerado por IA. O TJ-SP, contudo, considerou o pedido infundado e negou o recurso por insuficiência probatória. Esse episódio, além de 
peculiar, suscita uma questão fundamental: quais são os impedimentos legais à elaboração de sentenças por IA, e quais os impactos dessa prática para a comunidade jurídica? A inteligência artificial tem transformado diversas áreas, e o Direito não é exceção. Essas ferramentas são capazes de analisar vastos 
volumes de dados, elaborar documentos e até sugerir argumentos jurídicos com base em jurisprudência e doutrina. No entanto, quando se trata da redação de sentenças, a fronteira entre o progresso tecnológico e a violação de princípios jurídicos torna-se tênue. Embora a IA possa ser uma aliada na 
automação de tarefas repetitivas, sua utilização para a tomada de decisões judiciais representa um risco significativo. A Constituição e o Código de Processo Civil estabelecem princípios que podem ser interpretados como obstáculos legais à elaboração de sentenças por IA. O princípio da fundamentação das 
decisões judiciais (artigo 93, IX, CF/88) exige que o magistrado demonstre de forma clara e lógica como chegou à conclusão apresentada. Uma decisão redigida por IA, por mais bem estruturada que pareça, não reflete o raciocínio humano, o que pode configurar uma violação desse princípio. Ademais, o dever 
de independência e imparcialidade do juiz (artigo 95, CF/88) pode ser comprometido, uma vez que a IA não possui capacidade de julgar com base em valores humanos, como a empatia e a sensibilidade. Riscos à integridade-Outro aspecto crucial é a responsabilidade do magistrado (artigo 133, CPC).
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